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ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI Nº 2005/1973

Ementa

ALTERA A LEI 1.967/73, PARA APLICAR AO CARGO DE ASSESSOR DE IMPRENSA A GRATIFICAÇÃO CT-5,
INSTITUÍDA PELA LEI 1.894/72.

Data da Norma

27/08/1973
Data de Publicação

28/08/1973
Veículo de Publicação

Jornal da Cidade

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 2764/1973 - Autoria: Prefeito Municipal

Status de Vigência

Revogada tacitamente

Observações

SERVIDORES - remuneração - gratificação
Autor: ÍBIS PEREIRA MAURO DA CRUZ (PREFEITO MUNICIPAL)

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
04/08/1987 Lei nº 3086/1987 Revogada por
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=175616
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=3073
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